
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 100/2022- GP, DE 31 DE MAIO DE 2022.

PORTARIA 100/2022- GP, de 31 de maio de 2022.
 

“Dispõe acerca da nomeação temporária de
servidora para Ouvidoria do Município de
Carnaúba dos Dantas/RN.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, usando das suas atribuições que lhe são
conferidas no artigo 58, inciso V da Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, para servir temporariamente as funções de
OUVIDORIA, nos termos do Decreto Municipal nº 013/2019,
a servidora MARIA LUCINEIDE DANTAS DE CARVALHO
- CPF 850.691.754-91, brasileira, capaz, portadora do CPF
850.691.754-91, sem prejuízo das atribuições e remuneração de
seu cargo de origem.
 
Art. 2° - Pelo exercício das funções de ouvidoria não haverá
nenhum adicional em sua remuneração.
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, em 31 de maio de 2022.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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